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1. Dans -une résolution en d a t e du 2novembre 1949? l e 
C o n s e i l de l'C.E.C.E. a reconnu q u ' a f i n d ' a t t e i n d r e l e s ob
j e c t i f s contenus dans l a C o n v e n t i o n de Coopération Economique 
Européenne, " i l p o u v a i t être u t i l e de prévoir une a s s o c i a t i o n 
économique et monétaire p l u s étroite s u r l e p l a n régional en
t r e c e r t a i n s pays membres où l e s c o n d i t i o n s r e q u i s e s a u r o n t 
déjà été réalisées. Les d i t s arrangements d e v r o n t être compa
t i b l e s avec l e s possibilités p l u s l a r g e s que peut o f f r i r 
l ' a c t i o n c o l l e c t i v e de t o u s l e s pays membres",, Le C o n s e i l 
r e c o n n a i s s a i t en o u t r e " q u ' i l peut être nécessaire p o u r l e s 
Gouvernements intéressés de c o n f r o n t e r l e u r p o l i t i q u e f i n a n 
cière, économique, s o c i a l e et t a r i f a i r e et l e u r p o l i t i q u e d'in
v e s t i s s e m e n t en vue de réaliser l a mise en harmonie q u i s'avé
r e r a i t nécessaire à une a s s o c i a t i o n économique et monétaire 
p l u s étroite". 

2. Le Gouvernement français, ?onformément à ces recom
mandations; estime q u ' i l c o n v i e n t d'examiner l e s possibilités 
de f o r m e r un p a r e i l Groupement régional en Europe O c c i d e n t a 
l e , A un p r e m i e r s t a d e , c e t t e étude s e r a i t e n t r e p r i s e p a r l e s 
représentants de l a F r a n c e , de l a B e l g i q u e , du Luxembourg, des 
Pays-Bas et d e g l ' I t a l i e ? I l c o n v i e n d r a de décider s ' i l 
n e s e r a p a s d é s i r a b l e d' i n v i t e r l ' A i l e ma g n e 
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o c c i d e n t a l e à se j o i n d r e à ce p r e m i e r Groupe. En r a i s o n des 
déclarations très n e t t e s du C h a n c e l i e r de l ' E c h i q u i e r , t o u t e 
i n v i t a t i o n de c e t t e n a t u r e adressée a c t u e l l e m e n t à l a 
Grande-Bretagne n ' a u r a i t pas de s u i t e . I l e s t b i e n évident 
cependant que l e Groupement r e s t e r a i t o u v e r t à t o u s l e s pays 
membres de l'O.E.C.E. q u i se déclareraient prêts à a c c e p t e r 
d fy p a r t i c i p e r . 

3. E n t r e l e s pays membres du Groupement, l e s 
échanges de m a r c h a n d i s e s , de c a p i t a u x et de s e r v i c e s d e v r a i e n t 
être rendus p r o g r e s s i v e m e n t a u s s i l i b r e s que p o s s i b l e . Tou
t e f o i s , c e t t e libération n ' e s t pas un but en s o i . E l l e c o n s 
t i t u e l e moyen de réduire l e s coûts de p r o d u c t i o n et l e s 
p r i x , grâce à une m e i l l e u r e spécialisation des activités 
i n d u s t r i e l l e s ei) a g r i c o l e s , à 1' e x t e ^ s i o x des marchés n a 
t i o n a u x , de t e l l e s o r t e que, l e p l u s tôt p o s s i b l e , l e s 
pays membres p u i s s e n t équilibrer l e u r s économies au p l u s 
haut n i v e a u p o s s i b l e sans a i d e extérieure e x c e p t i o n n e l l e . 

4. La s u p p r e s s i o n des c o n t i n g e n t s e t des contrôles 
des changes p e r m e t t r a i t d ' a t t e i n d r e un p a r e i l o b j e c t i f . M a i s , 
s i c e t t e s u p p r e s s i o n immédiate apparaît p o s s i b l e dans un 
c e r t a i n nombre de c a s , e l l e r i s q u e dans d ' a u t r e s d'amener,. 
des p e r t u r b a t i o n s g r a v e s et un chômage étendu dans c e r t a i n s 
s e c t e u r s de l'économie des pays p a r t i c i p a n t s . Sa générali
s a t i o n a u t o m a t i q u e semble i m p o s s i b l e sous l e régime p o l i t i 
que démocratique q u i e s t commun à t o u s l e s E t a t s p a r t i 
c i p a n t s au Groupement. E l l e ne p o u r r a donc être réalisée 
qu'en p l u s i e u r s étapes et en prenant un c e r t a i n nombre de 
précautions dont l e Délégué de l a France a f a i t état 
devant l e Groupe C o n s u l t a t i f de l'O.E.C.L. l e 29 Octobre 
1949. Ces idées ont été r e p r i s e s dans l a Résolution du 
C o n s e i l du 2 novembre. .... 



5. présent Mémorandum a pour o b j e t , d'une p a r t de 
préciser l e s c o n d i t i o n s dans l e s q u e l l e s une c e r t a i n e c o o r d i n a 
t i o n des p o l i t i q u e s intérieures des différents pays membres 
d e v r a i t s ' o r g a n i s e r a f i n que p u i s s e n t être p r o g r e s s i v e m e n t 
a t t e i n t s l e s b u t s c i - d e s s u s définis, d ' a u t r e p a r t , de déter
miner l e s mesures q u i p o u r r a i e n t être p r i s e s e n t r e l e s 
c i n q pays dans l a première phase du Groupement. 

o 
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6. Le Gouvernement français e s t i m e que l a libéra
t i o n des échanges ne p o u r r a être r a p i d e m e n t et u t i l e m e n t 
réalisée que s i des p o l i t i q u e s économiques et financières 
des pays p a r t i c i p a n t s ne sont pas c o n t r a d i c t o i r e s . Sans doute 
ne s ' a g i t - i l pas de f o n d r e t o u t e s c es p o l i t i q u e s dans un 
moule commun, mais nous ne p a r v i e n d r o n s pas à u n i f i e r l e s 
économies des pays p a r t i c i p a n t s sans r i s q u e r de provoquer 
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de graves désordres s o c i a u x s i c e r t a i n s éléments de base sont 
p a r t r o p d i v ( r g o n t s . 

Le Gouvernement français a notamment en vue : 
a) l'élimination des p r a t i q u e s d i s c r i m i n a t o i r e s (sub

v e n t i o n s , d o u b l e s p r i x , e t c . . . ) q u i f a u s s e n t l e j e u normal de 
l a c o n c u r r e n c e . 

b) l a mise en harmonie des p o l i t i q u e s budgétaires et des 
p o l i t i q u e s de crédit. U e s p o l i t i q u e s d o i v e n t être t e l l e s 
que, d'une p a r t , e l l e s écartent l ' i n f l a t i o n , que, d'autre p a r t , 
e l l e s c o n t r i b u e n t à m a i n t e n i r ou à p r o m o u v o i r dans chaque pays 
un emploi optimum de l a main d'oeuvre n a t i o n a l e . S i un p a r a l 
lélisme s u f f i s a n t n ' e x i s t e pas dans ce domaine, l'équilibre 
de l a b a l a n c e des comptes s e r a i t compromis, l e s o b s t a c l e s à 
l a libération souhaitée des échanges e t des paiements s e r a i e n t 
multipliés• 



7t La mise en oeuvre de l a p o l i t i q u e de libération des 
échanges p o u r r a , dans une l a r g e mesure, rétablir e n t r e l e s 
pays p a r t i c i p a n t s l a c o n c u r r e n c e , et p a r conséquent c o n d u i r e 
à l a c o o r d i n a t i o n des i n v e s t i s s e m e n t s . Dans c e r t a i n s cas 
c e p e n d a n t , des mesures de précaution d e v r o n t être p r i s e s 
p our éviter l e s inconvénients graves qus p o u r r a i t a v o i r l o c a 
lement s u r l e n i v e a u de l ' e m p l o i l a s u p p r e s s i o n des c o n t i n 
g e n t s . En ou t r e , l e s i n v e s t i s s e m e n t s dans c e r t a i n s s e c t e u r s 
sont effectués p a r l a p u i s s a n c e p u b l i q u e à l a q u e l l e l a 
n o t i o n de "rentabilité" des e n t r e p r i s e s ne s'impose pas 
nécessairement. 

C'est p o u r q u o i l e Gouvernement français estime que 
l e s pays p a r t i c i p a n t s d e v r a i e n t a d o p t e r l e s mesures nécessai
r e s pour p r o v o q u e r des a c c o r d s e n t r e l e u r s i n d u s t r i e s , en 
p a r t i c u l i e r dans l e s s e c t e u r s de base. L o r s q u ' i l s ' a g i t 
d ' e n t e n t e s privées, e l l e s s e r a i e n t révisées sous l e contrôle 
des Gouvernements et ne d e v r a i e n t en aucune manière a v o i r 
l e caractère de c a r t e l s t e n d a n t à réserver l e marché intérier 
aux p r o d u c t e u r s n a t i o n a u x , à m a i n t e n i r a r t i f i c i e l l e m e n t un 
n i v e a u élevé des p r i x ou à l i m i t e r l e s p r o d u c t i o n s . Ces en
t e n t e s d e v r a i e n t au c o n t r a i r e c o r r e s p o n d r e auiv caractéris
t i q u e s définies au C h a p i t r e V de l a Charte de La Havane # 

E l l e s p o u r r a i e n t a v o i r pour conséquence de l a i a B e r s u b s i s t e r 
l e s e n t r e p r i s e s l e s p l u s a p t e s à p r o d u i r e dans l e s m e i l l e u r e s 
c o n d i t i o n s une mar c h a n d i s e déterminée pour l a consommation 
d'un marché européen élargi. 

Lans l e domaine i n d u s t r i e l , e l l e s v i s e r a i e n t donc, 
s o i t à l a spécialisation des p r o d u c t i o n s , s o i t à l a mise en 
commun des b r e v e t s , des procédés t e c h n i q u e s , des moyens de 
v e n t e à l'étranger, s o i t à l ' a d o p t i o n de d i s p o s i t i o n s 
destinées à prévenir l e s conséquences n o c i v e s de l a su p r e s 
s i o n de c e r t a i n s c o n t i n g e n t s . 
















